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Data: ___/___/___
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	REQUERIMENTO

	Nº. 69/2021
Fl. 1/2


	 AUTORAS: VEREADORAS MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL E MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB 


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
As Vereadoras que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes depois de ouvido o Plenário REQUEREM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, Srª JULLIANA CAETANO ORTEGA, informando sobre cronograma das ações da Lei nº 957 de 24 de março de 2011, que institui a Semana Social e também da Lei nº1521, de 16 maio de 2019, que institui o “Maio Laranja” no âmbito municipal . 

1. Informações sobre o local, data e horário, que será promovida as ações da semana do serviço sociais, contida na Lei nº 957 de 24 de março de 2011.

2. Informações sobre o cronograma das campanhas educativas, seminários, simpósio e demais ações contidas Lei nº 1521, de 16 maio de 2019, que institui o “Maio Laranja”, como datas, local e horários, da execução das ações estratégicas para o combate e de prevenções de explorações sexual.

3. Informações sobres quais canais de comunicações que estão mobilizados para divulgar as ações dos itens 1 e 2.

4. Informações sobre qual padrão de biossegurança - Covid- 19, será implantado/adotado, neste momento pandêmico para que tais ações sejam promovidas? (se houver).
JUSTIFICATIVA
Este requerimento se faz necessário para INFORMAR e ATENDER nossa população, em especial a família em situação vulnerável e desemprego,   quantos a programação da ações contidas nas LEI N 957 DE 24  de março de 2011  que institui a semana social e também  da Lei N..1521 de 16 maio de 2019, que institui o “Maio Laranja” no âmbito municipal .  Tendo vista que de acordo com a lei municipal está voltada para disponibilizar gratuitamente a emissão de cédula de identidade, CPF, regularização do 
REQUERIMENTO Nº 69/2021    FL. 02/02

título eleitoral, e 2º via de do registro de nascimento. Que neste momento pandêmico poderá ser de grande ajudar para nossas munícipes, que padece sob o impacto devastador COVID – 19. Mesmo diante deste momento de dificuldade de enfrentamento do Covid-199, poderá ser minimizado os prejuízos financeiro e psicológico da nossa população, dando um alento para nossas famílias de Nova Andradina tão sofrida. Justifica-se este requerimento sabendo que o SEBRAE/MS, tem modelo eficaz dos protocolos de biossegurança, norteando ações, evitando assim as aglomerações e cumprindo com os protocolos. Esta vereadora tem por alicerce que a necessidades não espera, e não devemos cruzar os braços diante deste momento, E sim, promover as ações que venham acolher nossas famílias em situação vulnerável com toda segurança disponível. 
Nova Andradina – MS, 06 de maio de 2021. 
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